
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64278.019595/2025-66

Em 20/10/2025 às 10:24, faço anexar ao presente processo 64278.019595/2025-66, o(s)
documento(s): LISTA DE VERIFICACAO ADESAO TELA DE PROJECAO PORTATIL.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64278.019595/2025-66

E m  2 1 / 1 0 / 2 0 2 5  à s  1 7 : 1 0 ,  f a ç o  a  r e t i r a d a  d o ( s )  d o c u m e n t o s ( s )  O u t r o
Item_12_Tela_Projeção_Portátil_cotação-detalhado-121-2025.pdf do presente processo pelo
seguinte motivo: A pesquisa de preço apresentava inconsistência.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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EB: 64278.019595/2025-66 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 235-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 21 de outubro de 2025.

Assunto: Substituição de pesquisa de preço

1. A pesquisa de preço foi substituída, tendo em vista que a pesquisa anteriormente
realizada pelo Setor Requisitante apresentava inconsistência nos dados informados.

2. Dessa forma, submeto a nova pesquisa de preço para apreciação do Ordenador de
Despesas, a fim de encaminhar o processo para Seção de Conformidade dos Registros de Gestão.

Adjunto do Escritório Operação PIPA

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) p
em 21/10/2025, às 17:13 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: oZ+R-Zjwj-H45x-N4+V

Despacho Nº 235-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/10/2025 17:19:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA
CNPJ: 15.838.111/0001-49

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.838.111/0001-49 DUNS®: 902937758

Razão Social: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA

Nome Fantasia: M.F. ALMEIDA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/09/2026

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/03/2026 Automática

FGTS 03/11/2025 Automática

Trabalhista Validade: 04/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/12/2025

Receita Municipal Validade: 05/12/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/10/2025 17:18 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
30/2025 160500 Concluída

Título: Aquisição de material permanente - Tela de Projeção Portátil

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 603,7200

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

380664 - Tela Projeção Material Estrutura: Metal , Tipo Tripé: Com
Ajuste De Altura , Tipo Ajuste Tela: Retrátil , Tipo Acabamento:
Pintura Eletrostática , Material: Plástico Vinil , Tipo Fixação: Parede
/Teto/Tripé , Cor: Branca , Altura: 1,80 M, Largura: 1,80 M, Material
Triplé: Aço

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média Mediana

R$ 540,0000 R$ 623,3417 R$ 603,7200

Coeficiente de Variação: 13,3699%
Desvio Padrão: 83,3399
Maior Preço: R$ 784,6100

Método de cálculo adotado:Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 577,5500 15/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16036905900032025 15/10/2025 42

Objeto: Pregão Eletrônico - Processo
licitatório para eventual aquisição de
material de instrução para o 3º
Grupo de Artilharia Antiaérea
eórgãos participantes do GCALC
Serra.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160369 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
FEDERAL COMERCIO E SERVICOS LTDA GOLDEN

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 550,0000 10/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16034305900122024 10/10/2025 73

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de materiais de
Tecnologia da Informação e
Comunicação.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160343 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
ELITE SUL COMERCIO LTDA TRVS100-COD055

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

19 Unidade R$ 540,0000 16/06/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16002205900192024 16/06/2025 157
Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material permanente,
mobiliário e PASA

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160022 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA TT70-11

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM -
PA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 658,0000 19/03/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92538705900212024 19/03/2025 9

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Equipamentos de
Informática e Elétricos de Áudio e
Imagem.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 925387 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SYNERGO NEGOCIOS LTDA TES

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE - Compras.gov.br

436 Unidade R$ 784,6100 03/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45323005001232023 03/12/2024 133

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 453230 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA TTM180SA+Bolsa de tr

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 629,8900 12/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10231906900232024 12/11/2024 2
Objeto: Aquisição de Equipamentos
de Áudio e Vídeo

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 102319 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
57.568.779 FABIO GOMES IWAGOE Tela De Projeção Tri

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço

Legenda:
Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica
A presente pesquisa de preço foi realizada conforme os parâmetros do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021
e da IN SEGES nº 65, de 7 de julho de 2021.

O preço estimado foi calculado com base na mediana dos valores obtidos na pesquisa. Essa
abordagem foi adotada por conta da homogeneidade dos preços, com um coeficiente de variação
inferior a 25%, em conformidade com o item 4.3.9.3 do "Manual de Licitações e Contratos -
Orientações e Jurisprudências do TCU - 5ª edição".

Relatório emitido em 21/10/2025 17:08

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)²,
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2025 - Processo 64278.019595/2025-66

Em 21/10/2025 às 17:20, faço anexar ao presente processo 64278.019595/2025-66, o(s)
documento(s): ConsultaConsolidada_15838111000149_21-10-2025-TCU ATUALIZADA.pdf,
consultarSituacaoFornecedor_15838111000149_2025-10-21-SICAF ATUALIZADA.pdf, Pesquisa
de preco Tela Projecao Portatil.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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EB: 64278.019595/2025-66 Classificação: 031.31

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 243-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 23 de outubro de 2025.

Assunto: Aprovação de nova pesquisa de preços

Aprovo a nova pesquisa de preços e autorizo a continuidadde do processo para aquisição
da tela de projeção.

Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 23/10/2025, às 09:11 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: zRds-765n-JR3t-4S9/

Despacho Nº 243-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 009/2025 - Processo 64278.019595/2025-66

Em 23/10/2025 às 13:04, faço a retirada do(s) documentos(s) LISTA DE VERIFICACAO ADESAO
TELA DE PROJECAO PORTATIL.pdf do presente processo pelo seguinte motivo: Atualização da
lista de verificação.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2025 - Processo 64278.019595/2025-66

Em 23/10/2025 às 13:13, faço anexar ao presente processo 64278.019595/2025-66, o(s)
documento(s): LISTA DE VERIFICACAO ADESAO TELA DE PROJECAO PORTATIL.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 011/2025 - Processo 64278.019595/2025-66

Em 23/10/2025 às 14:51, faço a retirada do(s) documentos(s) LISTA DE VERIFICACAO ADESAO
TELA DE PROJECAO PORTATIL.pdf do presente processo pelo seguinte motivo: Retificação da
lista de verificação.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupameno de Engenharia / 1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

LISTA DE VERIFICAÇÃO1

(Adesão à ata de registro de preços – Lei nº 14.133)

Aspecos gerais pertnenes à adesão à aa de regisro
de preços

Aende plenamene a

exigência?

Indicação do

local do

processo em

que oi aendida

a exigência (doc.

/ s. / SEI )

1. Houve aberura de processo adminisravo?2 Sim 1

2. Foi adoada a orma elerônica para o processo

adminisravo ou, caso adoada orma em papel, houve a

devida jusfcava?3
Sim

64278.019595/2

025-66

3. Consa documeno de ormalização de demanda?4 Sim 2

4. Foi cerfcado que objeo da conraação esá

conemplado no Plano de Conraações Anual?5
Sim 2

5. Foi cerfcado que objeo da conraação esá

compavel com as leis orçamenárias?6
Sim 143

6. Há Esudo Técnico Preliminar?7 Não 142

7. O esudo écnico preliminar coném as

inormações que bem caracerizam a conraação, ais

como o quanavo demandado e o local de enrega do

bem ou de presação do serviço, conorme ar. 11,

parágrao único, da IN SEGES/ME nº 81/2022? 8

Não se aplica

8. Foi apresenada jusfcava da vanagem da

adesão, conorme ar. 31, I, do Decreo n. 11.462/2023?9
Sim 145

9. Os valores regisrados esão compaveis com os

valores pracados pelo mercado (ar. 86, §2º, II, da Lei n.

14.133/2021 e ar. 31, II, do Decreo n. 11.462/2023)?

Sim 167 a 170

10. O ornecedor aceiou o pedido de adesão (ar. 86,

§2º, III, da Lei n. 14.133/2021 e ar. 31, III, § 1º, do

Decreo n. 11.462/2023)?10
Sim 146

Câmara Nacional de Modelos de Liciações e Conraos da Consuloria-Geral da União

Modelo de Lisa de Verifcação de Adesão à Aa de Regisro de Preços. Lei nº 14.133, de 2021

Aualização: SET/2024
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11. Houve aceiação da adesão pelo órgão ou

endade gerenciadora, nos ermos do ar. 31, III, do

Decreo n. 11.462/2023?

Sim 157

12. A aa a que se preende aderir é gerenciada por

órgão ou endade da Adminisração Pública ederal? (ar.

86, §8º, da Lei n. 14.133/2021 e ar. 33 do Decreo n.

11.462/2023)

Sim 157

13. Foi observado o limie de 50% (cinquena por

ceno) dos quanavos regisrados na aa de regisro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

parcipanes (ar. 86, §4º, Lei n. 14.133/21)?

Sim 8

14. A adesão será ormalizada denro do prazo de 90

dias, conado da auorização do órgão ou da endade

gerenciadora, observado o prazo de vigência da aa (ar.

31, §2º, do Decreo n. 11.462/2023)?11
Sim 159

15. A conraação será ormalizada por insrumeno

conraual, emissão de noa de empenho de despesa,

auorização de compra ou ouro insrumeno hábil (ar.

34 do Decreo n. 11.462/2023)?

Sim 159

16. O insrumeno que será adoado será frmado

denro do prazo de validade da aa de regisro de preços

(ar. 34, parágrao único, do Decreo n. 11.462/2023)?

Sim 14

17. Foram consulados odos os sisemas de consula

abaixo e junados aos auos os respecvos comprovanes

relacionados ao ornecedor?

a) SICAF;

b) Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEIS, mando pela Conroladoria-

Geral da União

(www.poraldaransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadasro Nacional de Condenações Cíveis por

Aos de Improbidade Adminisrava, mando

pelo Conselho Nacional de Jusça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consular_req

uerido.php).

d) Lisa de Inidôneos, manda pelo Tribunal de

Conas da União – TCU

(htps://conas.cu.gov.br/ords/?

p=INABILITADO:INIDONEOS);12

Sim
127 a 138

165 e 166

18. Consa dos auos consula ao CADIN?13 Sim 126

19. Foi consulado o Guia Nacional de Conraações

Susenáveis da Consuloria Geral da União para inserção dos

criérios de susenabilidade?14
Sim 109
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1 A presene lisa de verifcação oi elaborada com base na disciplina conerida pela Lei nº 14.133/21 para adesão às aas de

regisro de preços.

A presene lisa pressupõe a ulização dos modelos de ediais, conraos e ermos de reerência elaborados pela CNMLC em

conjuno com a SEGES/ME, uma vez que ais modelos cumprem os requisios legais essenciais, dispensando sua verifcação

específca.

A lisa deve ser preenchida pelo órgão conraane como insrumeno de ransparência e efciência durane a ase de

insrução do processo para permir a conerência das exigências mínimas nela condas, devendo ser junada ao processo

anes da remessa ao órgão de assessorameno jurídico.

A coluna “Aende plenamene a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as resposas pré-defnidas no ormulário,

sendo:

Sim: aende plenamene a exigência

Não: não aende plenamene a exigência

Não se aplica: a exigência não é eia para o caso analisado

Na ulização das lisas deverão ser analisadas as consequências para cada negava, se pode ser suprida mediane

jusfcava ou enquadramenos específcos, ou se deve haver complemenação da insrução.

Evenuais sugesões de aleração de exo desa lisa poderão ser encaminhadas ao e-mail:

cgu.modelosconraacao@agu.gov.br.

2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os insrumenos dos conraos, convênios e demais ajuses, bem como os respecvos

adivos, devem inegrar um único processo adminisravo, devidamene auuado em sequência cronológica, numerado,

rubricado, conendo cada volume os respecvos ermos de aberura e encerrameno.”

3 Decreo nº 8.539/2015 e ar. 12, VI, da Lei 14133/21

4 O DFD é documeno obrigaório que deve consar em qualquer processo de conraação, conorme ar. 12, VII, e ar. 72, I,

da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já enha sido elaborado para os fns do PCA. Nese caso, é saluar que haja a junada de

sua cópia nos auos. Enreano, nos casos previsos no ar. 7º do Decreo nº 10.947/22, há a dispensa do regisro da

conraação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oporunidade, do DFD. Enão, nesa hipóese, o DFD

consará apenas do processo de conraação direa, conorme ar. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e ar. 7º do Decreo

10947/22, já ciados.

5. Desaque-se que, para as conraações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quano ao Plano de Conraações Anual, apenas o

Decreo nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conorme Noa n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quano a esse

Decreo, aenar para as exceções da obrigaoriedade de regisro disposas no seu ar. 7º, inormações classifcadas como

sigilosas, as conraações eias por suprimeno de undos e pequenas compras e serviços de prono pagameno do ar. 95,

§2º, odos da Lei nº 14133/21.

6 Ar. 18 da Lei 14133/21

7 Ar. 18, §1º, da Lei 14133/21

8 Ressale-se que, nos ermos do ar. 11, cap, da IN SEGES ME nº 81/2022, a elaboração do ermo de reerência é

“dispensada na hipóese do inciso III do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a aas de regisro de preços e nos

casos de prorrogações dos conraos de serviços e ornecimenos connuos”.

9 A lei admie adesão inclusive para provável desabasecimeno ou desconnuidade de serviço público (ar. 86, §2º, I, da Lei

n. 14.133/2021). Embora o rol do ar. 3º do Decreo nº 11.462/2023 seja exemplifcavo, é necessária a apresenação da

jusfcava da vanagem e pernência da adesão.

10 A auorização do órgão ou da endade gerenciadora apenas será realizada após a aceiação da adesão pelo ornecedor

(ar. 31, §1º, do Decreo n. 11.462/2023).

11 Em caso de necessidade de prorrogação desse prazo de 90 dias, deverá ser obda a auorização do órgão ou endade

gerenciadora (ar. 31, §2º, do Decreo n. 11.462/2023).

12 Para a consula de licianes pessoa jurídica poderá haver a subsuição das consulas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela

Consula Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (htps://cerdoes-ap.apps.cu.gov.br/).

13 Lei 10.522, de 19.7.2002, ar. 6º, inciso III; TCU, Acórdão 6.246/2010 - 2ª Câmara, de 26.10.2010.

14 Disponível em htps://www.gov.br/agu/p-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-conraacoes-susenaveis-se-2023.pd.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 012/2025 - Processo 64278.019595/2025-66

Em 23/10/2025 às 14:53, faço anexar ao presente processo 64278.019595/2025-66, o(s)
documento(s): LISTA DE VERIFICACAO ADESAO TELA DE PROJECAO PORTATIL.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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